Comissdo Especial destinada a proferir parecer ao P rojeto de Lei n°® 2502, de
2007, do Sr. Eduardo Valverde, que "altera a Lei n° 9.478, de 06 de agosto de
1997,que dispbe sobre a politica energética naciona |, as atividades relativas ao
monopolio do petrdleo, institui o0 Conselho Nacional de Politica Energética e a
Agéncia Nacional do Petréleo". — PL N°2502/07

REQUERIMENTO N° DE 20089.
(Do Sr. Eduardo Valverde)

Requer gue seja  convidado 0
representante da Associacdo Nacional dos
Servidores das Agencias Reguladoras
para, em audiéncia publica, opinar sobre o
modelo regulatério do Pré-sal e sobre o PL
n° 2502/2007.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos regimentais, ouvido o plenario, convidar a entidade acima
indicada, através de seu representante, para, em audiéncia publica, opinar sobre o
modelo exploratério do petrdleo na camada do pré-sal e sobre o PL n°® 2502/2007.

JUSTIFICATIVA

Os quatro projetos de lei encaminhados recentemente pelo Governo Federal
alteram profundamente o atual modelo exploratério de petréleo no Brasil em areas de
grande produtividade e baixo risco exploratério. Longe de ser meramente um modelo
visando ampliar a remuneracdo do Estado sobre um recurso energético estratégico e
esgotavel, mas se consubstanciando no maior poder de gestdo do Estado sobre um
dos seus bens naturais, que pela suas caracteristicas, redunda na necessidade de
maior controle as decisdes estratégicas. Por alterar um paradigma instituido pela atual
legislacao (lei do petréleo), certamente vozes discordantes ou concordantes surgirdo,
e € neste sentido que se justifica o convite a Associacdo, pois ela reuniria o
pensamento dos trabalhadores no setor regulatorio.

Sala das Sessfes em, 21 de setembro de 2009.

Deputado Eduardo Valverde



